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PROJETO 

DECISÃO N.º 1/2025  

DO COMITÉ MISTO UE-TAILÂNDIA  

CRIADO PELO ACORDO-QUADRO GLOBAL  

DE PARCERIA E COOPERAÇÃO  

ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR UM LADO,  

E O REINO DA TAILÂNDIA, POR OUTRO 

de... 

que adota o seu regulamento interno 

O COMITÉ MISTO UE-TAILÂNDIA, 

Tendo em conta o Acordo-Quadro de Parceria e Cooperação abrangentes entre a União Europeia e 

os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino da Tailândia, por outro (a seguir designado por 

«Acordo»), nomeadamente o artigo 52.°, 
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Considerando o seguinte: 

(1) Determinadas partes do Acordo são aplicadas, a título provisório, desde 20 de outubro de 

2024. 

(2) O Comité Misto deverá, por conseguinte, adotar o seu regulamento interno, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.º 

É adotado o regulamento interno do Comité Misto, que figura no anexo da presente decisão. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em …, em 

 Pelo Comité Misto UE-Tailândia 

 O Presidente e o Copresidente 

 

  



 

 

8866/25 ADD 1    4 

 RELEX.3  PT 
 

ANEXO 

REGULAMENTO INTERNO DO COMITÉ MISTO, 

Artigo 1.º 

Atribuições e composição 

1. O Comité Misto, instituído nos termos do artigo 52.º do Acordo-Quadro de Parceria e 

Cooperação abrangentes entre a União Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, 

e o Reino da Tailândia, por outro (o «Acordo»), exerce as suas atribuições nos termos do 

Acordo e do presente regulamento interno. 

2. Ao abrigo do artigo 52.º, n.º 4, do Acordo, o Comité Misto dispõe da prerrogativa de 

discutir o funcionamento e a execução de qualquer acordo específico a que se refere o 

artigo 53.º, n.º 1. No âmbito do quadro institucional comum, o Comité Misto discute as 

questões que lhe são submetidas pelos comités instituídos ao abrigo de qualquer acordo 

específico a que se refere o artigo 53.º, n.º 1, bem como pelos subcomités dos comités 

instituídos ao abrigo dos acordos específicos. 

3. O Comité Misto é constituído por representantes das duas partes, ao mais elevado nível 

possível. 
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Artigo 2.º 

Presidência 

1. A alta representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e o 

ministro dos Negócios Estrangeiros do Reino da Tailândia asseguram a presidência do 

Comité Misto sempre que se reúna a nível ministerial. Esta função pode ser delegada num 

alto funcionário. 

2. A presidência do Comité Misto é exercida, alternadamente, por cada uma das partes, 

durante um período de um ano, entre 1 janeiro e 31 de dezembro desse mesmo ano. A 

outra Parte age na qualidade de copresidente. 

Artigo 3.º 

Reuniões 

1. Regra geral, o Comité Misto reúne-se, alternadamente, em Bruxelas e em Banguecoque, 

uma vez por ano ou consoante acordado pelos copresidentes. As reuniões do Comité Misto 

são convocadas pelo presidente da parte anfitriã em data fixada de comum acordo. Podem 

ser realizadas reuniões extraordinárias do Comité Misto a pedido de uma das partes, se 

ambas assim o entenderem. 

2. Se ambas as partes estiverem de acordo, as reuniões do Comité Misto podem, 

excecionalmente, ser realizadas por vídeo ou por teleconferência. 

  



 

 

8866/25 ADD 1    6 

 RELEX.3  PT 
 

3. O Comité Misto reúne-se a nível ministerial, mas pode também reunir-se a nível de altos 

funcionários, se as partes assim o acordarem. 

4. Salvo decisão em contrário dos copresidentes, as reuniões do Comité Misto não são 

públicas. 

Artigo 4.º 

Participantes 

1. Antes de cada reunião, as partes informam os copresidentes, através do secretariado, da 

composição prevista da respetiva delegação. 

2. Sempre que apropriado e mediante acordo mútuo entre as partes, podem ser convidados a 

participar nas reuniões do Comité Misto peritos ou representantes de outros organismos, 

quer na qualidade de observadores, quer a fim de prestarem informações sobre um tema 

específico. 

Artigo 5.º 

Secretariado 

Um representante do Serviço Europeu para a Ação Externa e um representante do  

Ministério dos Negócios Estrangeiros da Tailândia exercem, conjuntamente, as funções de 

secretários do Comité Misto. Todas as comunicações enviadas pelos copresidentes do Comité Misto 

ou a estes endereçadas são transmitidas aos secretários. A correspondência enviada pelos 

copresidentes do Comité Misto ou a estes endereçada pode assumir qualquer forma escrita, 

incluindo mensagens de correio eletrónico. 
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Artigo 6.º 

Ordem de trabalhos das reuniões 

1. O presidente elabora uma ordem de trabalhos provisória para cada reunião. Essa ordem de 

trabalhos, bem como a documentação pertinente, é enviada à outra parte o mais tardar 15 

dias de calendário antes da data da reunião. 

2. Os pontos a incluir na ordem de trabalhos provisória são apresentados ao presidente o mais 

tardar 21 dias de calendário antes da data da reunião. 

3. A ordem de trabalhos é adotada pelo Comité Misto no início de cada reunião. Da ordem de 

trabalhos podem constar outros pontos para além dos que figuram na ordem de trabalhos 

provisória, se as duas partes assim o acordarem. 

4. O presidente pode, com o acordo do copresidente, encurtar os prazos indicados no n.º 1, a 

fim de ter em conta as exigências de determinados casos específicos. 

Artigo 7.º 

Ata 

1. Os dois secretários elaboram, em conjunto, o projeto de ata de cada reunião, normalmente 

no prazo de 30 dias de calendário após a data da reunião. A ata é elaborada com base num 

resumo, feito pelo presidente, das conclusões a que chegou o Comité Misto. 
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2. A ata é aprovada por ambas as partes no prazo de 45 dias de calendário a contar da data da 

reunião ou até uma outra data por elas acordada. Uma vez aprovado o projeto de ata, o 

presidente e o copresidente assinam dois exemplares originais do mesmo. Cada parte 

recebe um exemplar original. 

Artigo 8.º 

Decisões e recomendações 

1. O Comité Misto pode tomar decisões e formular recomendações a fim de atingir os 

objetivos do Acordo. As decisões e recomendações do Comité Misto são adotadas por 

comum acordo das partes. As decisões e recomendações são adotadas após a conclusão, 

pelas partes, dos respetivos procedimentos internos, em conformidade com as respetivas 

disposições legislativas e regulamentares. 

2. As decisões são vinculativas a partir da data da sua adoção. 

3. As decisões ou recomendações adotadas pelo Comité Misto intitulam-se «decisão» ou 

«recomendação», respetivamente, sendo esta designação seguida de um número de série, 

da data da sua adoção e de uma descrição do seu objeto. 

4. O Comité Misto pode tomar decisões ou formular recomendações por procedimento 

escrito, se ambas as partes assim o entenderem. As partes podem, de comum acordo, fixar 

um prazo para a conclusão do procedimento escrito, findo o qual o presidente e o 

copresidente do Comité Misto podem declarar, salvo comunicação em contrário de uma 

das partes, que foi alcançado um acordo. 
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5. As decisões e recomendações adotadas pelo Comité Misto são autenticadas por dois 

exemplares originais. 

6. Cada parte pode decidir publicar as decisões e recomendações do Comité Misto na 

respetiva publicação oficial. 

Artigo 9.º 

Correspondência 

1. A correspondência dirigida ao Comité Misto é enviada a um dos secretários, que, por sua 

vez, informa o outro secretário. 

2. O secretariado assegura que a correspondência dirigida ao Comité Misto seja enviada ao 

presidente e ao copresidente e, se for caso disso, distribuída sob a forma dos documentos a 

que se refere o artigo 10.º do presente regulamento interno. 

3. A correspondência enviada pelo presidente e pelo copresidente deve ser transmitida às 

partes pelo secretariado e, se for caso disso, distribuída sob a forma dos documentos a que 

se refere o artigo 10.º do presente regulamento interno. 
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Artigo 10.º 

Documentos 

1. Sempre que as deliberações do Comité Misto se baseiem em documentos de apoio escritos, 

esses documentos são numerados e distribuídos aos membros pelo secretariado. 

2. Cada secretário é responsável pela transmissão dos documentos aos respetivos 

representantes no Comité Misto, bem como pelo envio sistemático de uma cópia desses 

documentos ao outro secretário. 

3. Sempre que uma parte apresentar informações destinadas a serem tratadas 

confidencialmente, a outra parte deve tratá-las como tal. 

Artigo 11.º 

Despesas 

1. Cada parte cobre os custos decorrentes da sua participação nas reuniões do Comité Misto 

no que se refere às despesas de pessoal, de viagem e às ajudas de custo, assim como às 

despesas postais e de telecomunicações. 

2. As despesas relativas à organização das reuniões e à reprodução de documentos são 

cobertas pela parte anfitriã. 
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Artigo 12.º 

Alterações ao regulamento interno 

O presente regulamento interno pode ser alterado por acordo mútuo das partes, mediante uma 

decisão do Comité Misto em conformidade com o artigo 8.º. 

Artigo 13.º 

Grupos de trabalho especializados 

1. O Comité Misto pode decidir criar grupos de trabalho especializados para o assistir no 

exercício das suas funções. 

2. O Comité Misto determina os estatutos dos grupos de trabalho especializados criados nos 

termos do n.º 1. 

3. Os grupos de trabalho especializados apresentam um relatório ao Comité Misto após cada 

reunião. 

4. Os grupos de trabalho especializados não têm poder de decisão, mas podem apresentar 

recomendações ao Comité Misto. 
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